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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 114/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 167/2025 

 

Validade da Ata: 18/02/2027. 

O MUNICÍPIO DE FARROUPILHA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Emancipação, nesta cidade 
de Farroupilha, RS, inscrito no CNPJ sob nº 89.848.949/0001-50, representando por seu representante legal, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico para Registro de Preços, resolve 
registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada 
e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Essa ata tem por objeto o registro de preços para eventual e futura prestação de serviço com fornecimento 
de materiais para colocação de semi-pórticos, pórticos, placas de direção e defensa metálica para sinalização viária 
nas vias do Município, conforme especificações contidas nesta Ata e respectiva licitação. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na 
proposta são as que seguem: 

Fornecedor: HD SINALIZAÇÕES LTDA(32.446.351/0001-17) 
CNPJ: 32.446.351/0001-17 

Endereço: Rua EMPREENDEDOR, 810, LOTEAMENTO COXILHA V, Sao Caetano, CEP 95.940-000, Arroio do Meio/RS 

Representante Legal: HÉLIO NASCIMENTO DE ANDRADE 

CPF: 960.682.649-04 
 

Item Produto Unidade Marca Quantidade Unitário (R$) Total (R$) 

1 FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE DEFENSA 
METALICA SIMPLES SEMI-MALEÁVEL 

M  200 400,00 80.000,00 

6 PLACAS SIMPLES, TAMANHO 2,00 X 1,00, EM ACM, 
REVESTIDA COM PELÍCULA REFLETIVA TIPO III, COM 
CONTRAVENTAMENTOS E ABRAÇADEIRAS PARA 
FIXAÇÃO EM BRAÇO PROJETADO COM D= 3" OU 
TRELIÇA.  O  ITEM SERÁ COTADO COM MATERIAL E 
IMPLANTAÇÃO, NOS PÓRTICOS   E SEMIPÓRTICOS. 

UN  80 2.050,00 164.000,00 

5 PÓRTICO TRELIÇADO , SUPORTE EM AÇO 
GALVANIZADO A FOGO, PARA SUSTENTAÇÃO DE 
PLACAS EM PÓRTICOS TRELIÇADOS, COM 
ESTRUTURA METÁLICA DE ALTA ESTABILIDADE E 
RESISTÊNCIA, EM TODA LARGURA DAS VIAS 
URBANAS. ATENDE PADRÕES TÉCNICOS DO DNIT E 
CONTRAN, SENDO IDEAL PARA VIAS - PISTA DE 
ROLAMENTO - 20M., COM COLUNA TUBULAR D. 
320MM. 2 CONJUNTOS DE 12 CHUMBADORES J 
1"X750MM. TRELIÇA SEÇÃO 500X675MM. ÁREA DE 
PLACA MÁX.: 15M² PARA VENTOS DE 40M/S . O ITEM 
SERÁ COTADO COM MATERIAL E IMPLANTAÇÃO. 

UN  5 70.000,00 350.000,00 

4 PÓRTICOS TRELIÇADOS, SUPORTE EM AÇO 
GALVANIZADO A FOGO, PARA SUSTENTAÇÃO DE 
PLACAS, COM ESTRUTURA METÁLICA DE ALTA 
ESTABILIDADE E RESISTÊNCIA, EM TODA LARGURA 
DAS VIAS URBANAS. ATENDE PADRÕES TÉCNICOS DO 

UN  5 52.000,00 260.000,00 
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DNIT E CONTRAN, SENDO IDEAL PARA VIAS. -  PISTA 
DE ROLAMENTO - 12M - COLUNA TUBULAR D. 
320MM. 2 CONJUNTOS DE 12 CHUMBADORES J 
1"X750MM. TRELIÇA SEÇÃO 500X675MM. ÁREA DE 
36M² PARA VENTOS DE 40M/S .O ITEM SERÁ 
COTADO COM MATERIAL E IMPLANTAÇÃO. 

3 PÓRTICOS TRELIÇADOS, SUPORTE 
 EM AÇO GALVANIZADO A FOGO, PARA 
SUSTENTAÇÃO DE PLACAS, COM ESTRUTURA 
METÁLICA DE ALTA ESTABILIDADE E RESISTÊNCIA, EM 
TODA LARGURA DAS VIAS URBANAS. ATENDE 
PADRÕES TÉCNICOS DO DNIT E CONTRAN, SENDO 
IDEAL PARA VIAS. - PISTA DE ROLAMENTO - 19 M,. 
COLUNA TUBULAR D. 320MM. 2 CONJUNTOS DE 12 
CHUMBADORES J 1"X750MM. TRELIÇA SEÇÃO 
500X675MM. ÁREA DE PLACA MÁX.: 15M² PARA 
VENTOS DE 40M/S . O ITEM SERÁ COTADO COM 
MATERIAL E IMPLANTAÇÃO. 

UN  5 65.000,00 325.000,00 

2 SEMIPÓRTICO -SUPORTE SIMPLES, 
EM AÇO GALVANIZADO DE ALTA RESISTÊNCIA, PARA 
SINALIZAÇÃO AÉREA HORIZONTAL, EM VIAS 
URBANAS. ATENDE AOS PADRÕES EXIGIDOS PELO 
DNIT E CONTRAN, SENDO IDEAL PARA VIAS. 
COMPRIMENTO: NO MÍNIMO 5 MTS..  SEMIPÓRTICA 
BANDEIRA CÔNICA ENGASTADA, COLUNA CÔNICA 
251X185X#3,75MM-6400MM. BRAÇO 
D.127X#4,75MM. PROJEÇÃO DO BRAÇO DE 
5700MM.  AREA DE PLACA MÁXIMA: 15 M²(VENTOS 
DE 45M/S). 
O ITEM SERÁ COTADO COM MATERIAL E 
IMPLANTAÇÃO. 

UN  10 12.000,00 120.000,00 

Total do Fornecedor:  1.299.000,00 
  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 

3.1. O pagamento de cada compra, observadas as disposições do Termo de Referência, será efetuado em até 30 
(trinta) dias, após o recebimento definitivo, mediante a apresentação da Nota Fiscal, e observadas as demais 
condições e exigências estabelecidas na licitação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

4.1. Em função da dinâmica do mercado, o FORNECEDOR poderá solicitar a atualização dos preços registrados, 
mediante solicitação ao MUNICÍPIO, acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais 
como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes, etc. 
4.2. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
4.3. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados 
pelo órgão controlador. 
4.4. Independentemente da solicitação de que trata esta cláusula, os preços registrados poderão ser revistos em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado. 
4.5. Ordens de compra já emitidas não serão objeto de reequilíbrio de preços. 

5. CLÁUSULA QUINTA – ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

5.1. O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE FARROUPILHA. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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6.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 
6.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
6.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
6.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número 
de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
6.5. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas 
no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da 
contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador 
e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
(Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 
6.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
6.7. A Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
6.8. Caberá órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação 
da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – VALIDADE DA ATA 

7.1. O prazo de validade desta ata de registro de preços está expresso no preâmbulo deste documento. 

8. CLÁUSULA OITAVA – CANCELAMENTO 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
8.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
8.1.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
8.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 

8.1.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 
órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3 e 8.1.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
8.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
8.3.1. por razão de interesse público; ou 

8.3.2. a pedido do fornecedor. 

9. CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 
9.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido. 
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9.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – CONDIÇÕES GERAIS 
10.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência. 
10.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de 
Preços. 
E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, a presente Ata de Registro de Preços é 
assinado eletronicamente pelas partes. 
 

Farroupilha, 13 de fevereiro de 2026.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

HÉLIO NASCIMENTO DE ANDRADE 
HD SINALIZAÇÕES LTDA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JONAS TOMAZINI 
MUNICÍPIO DE FARROUPILHA/RS 
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